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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAR~UARA . ' 

COPIA 

LEI Nll 805 
De 20 de abril de 1960 

Regula a afixação de letreiros de 
publicidade no perímetro urbano -
da s~de do Município e dá outras 
providências.-

_ O P!!EFEITO DO MUNIC!PIO DE ARA!!AQUARA, Es-
Sao Paulo, de acordo com o que decretou a Camara Munioi .. -sessao de 11 de abril de 1960, promulga a seguinte leia 

Artigo 12 - No perimetro urbano da s~de do 
Município de Araraquara, s6erá permitida a afixação, nos esta
belecimentos comerciais, industriais e congêneres, de letreiros 
de publicidade a gáz neon e similares. 

_ § 12 - !sse sistema de publicidad~ gozará 
isençao do Imposto· de Publ·l-o!:dade, na seguinte proporçaot 

a) de 5 anos para os luminosos de valôr entre CR$10,000,00 
e CR$15,000,00; 

b)- de· a anos para os luminosos de valôr entre CR$15.001,00 
e CR$20.000,00; 

c) - de lO anos para os luminosos de valôr superior à CR$ ••• 
20.001,00. 

§ 21! - A isenção de que trata o parágrafo 
anterior, s6mente será concedida, mediante requerimento dos in
teressados, devidamente instruido com documentos que comprovam 
o valôr dos luminosos. 

Artigo 21l - A partir da dáta désta lei, fi 
ca conced:L.do o prazo de 120 {cento e vinte) dias para que gs = 
proprietários ou responsáveis, a~6s a competente notifioaçao , 
promovam a necessária substituiçao ou retirada do atual sistema 
de publicidade, que esteja em desacôrdo com ·o disposto no artigo 
anterior. · 

§ lll - Expirado êsse ~razo, a Prefeitura 
cominará ao infrator multa de CR$2.000,00 tdois mil cruzeiros) 
a CR$5.000,00 (cinco mil cruzeirgs), assinando-lhe 10 (déz) di
as para o cumprimento da intimaçao. 

_ § 22 -Decorrido êsse último prazo, sem 
que a substituiçao ou retirada do processo de publicidade tenha 
sido procedida, será cominada ao infrator multa no dobro do grad 
máximo, prgmovendo a Prefeitura a retirada da publicidade objéto 
da intimaçao. 

Artigo 311 -A multa será sempre devida pelas 
pessoas, estabelecimentos ou entidades favorecidas diréta ou in
diretamente pela publicidade. 

.. Artigo 42 - Esta lei entrará em vigôr na dá
ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 


